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Nota Pública nº 30/2022

 

Nota Pública do CNDH em repúdio à qualquer prá�ca que atente aos direitos humanos e dignidade das
mulheres

 

O Conselho Nacional dos Direito Humanos (CNDH) é um órgão colegiado que tem por finalidade a
promoção e a defesa dos direitos humanos no Brasil através de ações preven�vas, prote�vas, reparadoras
e sancionadoras das condutas e situações de ameaça ou violação desses direitos, previstos na
Cons�tuição Federal e em tratados e atos internacionais ra�ficados pelo Brasil.

Nesse sen�do, vem a público repudiar as a�tudes do anestesiologista Giovanni Quintella Bezerra filmadas
no Hospital da Mulher em Vilar do Teles, na cidade de São João do Meri�/RJ, no dia 11/07/2022, quando
foi flagrado em ação covarde por estupro de uma grávida que se encontrava vulnerável sob efeito de
anestesia durante o momento especial do parto de seu filho. 

Os atos de violência e covardia perpetrados cons�tuíram um grave atentado à dignidade das mulheres e
das famílias que são base da sociedade e têm especial proteção do Estado.

Esta grave violação dos direitos humanos das mulheres não consiste em fato isolado, e sim resulta de uma
cultura machista que ainda prevalece em nossa sociedade e que precisa ser enfrentada com ações dos
poderes públicos e da sociedade civil. Uma das áreas estratégicas para esse enfrentamento à violência
contra a mulher é a educação, e neste sen�do é fundamental o fortalecimento das inicia�vas em favor da
igualdade de gênero, no âmbito da educação e da cultura, conforme a Cons�tuição Federal, a Lei de
Diretrizes e Bases da Educação e o III Programa Nacional de Direitos Humanos.

O Conselho Nacional dos Direitos Humanos se solidariza com a paciente, com a sua família e com todas as
mulheres ví�mas que eventualmente tenham sofrido o abuso do estuprador. 

Ao passo que agradecemos à equipe de enfermagem pelo compromisso com a vida e a dignidade das
mulheres, conclamamos a Jus�ça Estadual do Rio de Janeiro, a Polícia Civil, ao Ministério Público e ao
Conselho Regional de Medicina para que o criminoso seja responsabilizado por todos os crimes
pra�cados conforme determinam os rigores da legislação penal e processual penal brasileira.

ESTUPRAR É MATAR EM VIDA!

Pela DIGNIDADE e RESPEITO às mulheres!

 

Brasília, 04 de agosto de 2022
CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS
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